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PORTARIA N° 3864/2026 

Em, 04 de fevereiro de 2026.
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Prefeitura do Município de Queimadas - PB, 
a servidora CACILDA ARAUJO LIMA OLIVEIRA, Professora "A" 4 – VI, matrícula nº 500094-7, 
lotada na Secretaria de Educação deste município, em permuta com a servidora JUCIELE 
FERREIRA DA SILVA, professora de Educação Básica I, matrícula nº 614505-1, servidora de 
Queimadas, com ônus para os respectivos órgãos de origem e vigência até 31 de dezembro de 
2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos legais e jurídicos a 01 de janeiro de 2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N° 3865/2026 

Em, 04 de fevereiro de 2026.
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Prefeitura do Município de Campina Grande 
- PB, a servidora ESTELIANA DA COSTA PORTO, Professora "A" 4 – VI, matrícula nº 01033-2, 
lotada na Secretaria de Educação deste município, em permuta com a servidora MARCIA HELENA 
NOBREGA DE MELO, Professora A4 II Ensino Infantil, matrícula nº 05701-0, servidora de Campina 
Grande. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até 31 de dezembro de 2026, retroagindo os seus efeitos legais e jurídicos a 01 de janeiro de 
2026. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
 

EM, 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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